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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N°. 583 DE 07 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta a expedição do Atestado de Pleno e Regular Funcionamento para as Entidades Filantrópicas.


 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da MESA DIRETORA, com a Graça de Deus aprova, e, eu PRESIDENTE, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1°. A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas básicas sobre o procedimento para concessão e expedição do atestado de pleno e regular funcionamento a ser concedida pelo Presidente da Câmara Municipal às entidades filantrópicas.

 


Art. 2°. A concessão do atestado de funcionamento fica condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

I – Protocolo de requerimento pelo interessado junto à Câmara Municipal;
II - Estatuto devidamente registrado em Cartório;

III - Ata de eleição e posse da diretoria, em conformidade com as disposições estatutárias, devidamente registrada em Cartório;

IV - Comprovante atualizado de inscrição e de situação cadastral da entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;

V - Registro geral e cadastro de pessoa física dos responsáveis;

VI - Comprovantes da prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto, de forma contínua, durante o ano imediatamente anterior à data do requerimento, conforme se segue:


Ata(s) de reuniões e de Assembleias, contendo registro de atividades realizadas relativas aos objetivos definidos no estatuto da entidade, assinadas pelos diretores e associados presentes;

a)  Demonstrativos de execução de atividades voltadas para o atendimento dos objetivos elencados no estatuto da entidade como, por exemplo, registros fotográficos ou videográficos;


 


§ 1º Para fim de comprovação do efetivo funcionamento, conforme disposto no inciso VI deste artigo, a entidade de classe deve apresentar pelo menos três documentos para cada ano anterior à data do requerimento, sendo que os documentos não podem se referir a uma mesma reunião ou atividade.

VII - Solicitação de visita in loco.

 


Parágrafo Único. A solicitação a que se refere o inciso VII, do artigo 2º da presente Resolução será repassada à Comissão de Emissão de Atestado de Funcionamento que juntamente com servidor designado, fará a visita emitindo relatório conclusivo sobre o funcionamento da entidade, o qual fundamentará a deliberação do Presidente.

 


Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 


Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário.

João Bosco Júnior 
Presidente
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